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PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 
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                                 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                                 GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.616 DE 1º DE OUTUBRO DE 2024

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional
Suplementar  na  importância  de  R$ 384.422,25
(Trezentos  e  oitenta  e  quatro  mil,  quatrocentos  e
vinte e dois reais e vinte e cinco centavos).    

       
O  PREFEITO  DA  CIDADE  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas

atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei
Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o artigo 8º, da Lei Municipal nº 1899, de 28 de
dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual).

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2024, 
no valor de R$ 384.422,25 (Trezentos e oitenta e quatro mil, quatrocentos e vinte e dois reais e
vinte e cinco centavos) na forma do Anexo I, deste Decreto.

Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, são provenientes das Anulações
das dotações discriminadas no Anexo II, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43,
da Lei Federal nº 4.320/64.

          Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

 Armação dos Búzios, 1º de outubro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

*COM ANEXOS I e II.
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ANEXO I - DECRETO Nº 2616 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

302

0162

2.319

33903900

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Gestão da Atenção Especializada Ambulatorial e Hospitalar

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL E HOSPITALAR

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

324.800,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1635 - Royalties - Pré-Sal - Saúde

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

4

08

244

0057

2.442

33903600

04.02.02

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Proteção Social  Básica

BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

59.622,25
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1660 - Recursos CRAS - Federal

Total da Suplementaçao 384.422,25

1 de 1
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ANEXO II - DECRETO Nº 2616 - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

302

0162

2.319

33903600

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Gestão da Atenção Especializada Ambulatorial e Hospitalar

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL E HOSPITALAR

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

29.800,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1635 - Royalties - Pré-Sal - Saúde

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

302

0162

2.319

44905200

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Gestão da Atenção Especializada Ambulatorial e Hospitalar

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL E HOSPITALAR

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

120.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1635 - Royalties - Pré-Sal - Saúde

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

122

0165

2.331

44905100

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Gestão da Saúde

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE GESTÃO ADMINISTRATIVAS

OBRAS E INSTALAÇÕES

5.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1635 - Royalties - Pré-Sal - Saúde

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

122

0165

2.331

33903900

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Gestão da Saúde

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE GESTÃO ADMINISTRATIVAS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

150.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1635 - Royalties - Pré-Sal - Saúde

1 de 2
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ANEXO II - DECRETO Nº 2616 - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

122

0165

2.331

44905200

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Gestão da Saúde

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE GESTÃO ADMINISTRATIVAS

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

20.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1635 - Royalties - Pré-Sal - Saúde

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

4

08

244

0058

2.443

33903900

04.02.02

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Proteção Social Especial

BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

59.622,25
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1660 - Recursos CRAS - Federal

Total da Anulaçao 384.422,25

2 de 2
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                             PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 1.620, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR com efeito nesta data, ILDIMILA DIAS DA SILVA do cargo

em comissão de Supervisor II, para o qual foi nomeada pela Portaria nº 1.261, de 9 de

maio de 2024.

Armação dos Búzios, 30 de setembro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito



8 Nº 420 - Armação dos Búzios
30 de setembro de 2024 e 01 de outubro de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

   
                            PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 1.621, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito a contar de 1º de outubro de 2024, ELAINE DA

COSTA COELHO para exercer o cargo em comissão de Supervisor II, constante da

Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada

pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a

remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 30 de setembro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito



    9Nº 420 - Armação dos Búzios
30 de setembro de 2024 e 01 de outubro de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.



10 Nº 420 - Armação dos Búzios
30 de setembro de 2024 e 01 de outubro de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.



    11Nº 420 - Armação dos Búzios
30 de setembro de 2024 e 01 de outubro de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.



12 Nº 420 - Armação dos Búzios
30 de setembro de 2024 e 01 de outubro de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.



    13Nº 420 - Armação dos Búzios
30 de setembro de 2024 e 01 de outubro de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

                                        

PORTARIA SECAD Nº 308, DE 30 SETEBRO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto no art. 23, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo
com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o
Processo Administrativo n° 8188/2023-F,

RESOLVE:

PRORROGAR A READAPTAÇÃO a servidora JAILSE SILVA DE ALMEIDA,
cargo Professor IIA6.3, estatutária, matrícula 3244, pelo período de 04 (quatro) meses, sem prejuízo
aos seus vencimentos, conforme apurado no Processo Administrativo n° 8188/2023, surtindo efeitos
a partir de 24/09/2024 a 23/01/2025.

Armação dos Búzios, 30 de setembro de 2024.

    MESSIAS CARVALHO DA SILVA
  Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

                                        

PORTARIA SECAD Nº 309, DE 30 SETEBRO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto no art. 23, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo
com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o
Processo Administrativo n° 2274/2022-F,

RESOLVE:

PRORROGAR A READAPTAÇÃO a servidora  ERICA ELAINE XAVIER DE
ALVARENGA,  cargo  Professor  IB3.2,  estatutária,  matrícula  12721,  pelo  período  de  06  (seis)
meses,  sem prejuízo  aos  seus  vencimentos,  conforme  apurado  no  Processo  Administrativo  n°
2274/2022, surtindo efeitos a partir de 24/09/2024 a 23/03/2025.

Armação dos Búzios, 30 de setembro de 2024.

    MESSIAS CARVALHO DA SILVA
  Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

                                        

PORTARIA SECAD Nº 310, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo
com o disposto no art. 23, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídico e
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com o disposto
no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo
nº 10256/2024-F,

RESOLVE:

 READAPTAR a servidora  ELANE SILVA DE LIMA, cargo Professor Orientador
Educacional A5, estatutária, matrícula 16687, pelo período de 06 (seis) meses, sem prejuízo aos seus
vencimentos,  conforme  apurado  no  Processo  Administrativo  n°  10256/2024,  surtindo  efeitos  pelo
período de 30/09/2024 a 29/03/2025.

Armação dos Búzios, 30 de setembro de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

                                        

PORTARIA SECAD Nº 311, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo
com o disposto no art. 23, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídico e
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com o disposto
no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo
nº 5828/2024-F,

RESOLVE:

 READAPTAR o servidor ERNESTO LIMA VERAS, cargo Professor IIA6.2 - Inglês,
estatutário,  matrícula 12818, pelo período de 06 (seis) meses,  sem prejuízo aos seus vencimentos,
conforme  apurado  no  Processo  Administrativo  n°  5828/2024,  surtindo  efeitos  pelo  período  de
24/09/2024 a 23/03/2025.

Armação dos Búzios, 30 de setembro de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

                                        

PORTARIA SECAD Nº 312, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo
com o disposto no art. 23, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídico e
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com o disposto
no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo
nº 9476/2024-F,

RESOLVE:

 READAPTAR a  servidora  MATILDE MARIA  CORREIA  NETA  GOULART,
cargo Professor IA6.4, estatutária, matrícula 3627, pelo período de 04 (quatro) meses, sem prejuízo aos
seus vencimentos, conforme apurado no Processo Administrativo n° 9476/2024, surtindo efeitos pelo
período de 24/09/2024 a 23/01/2025.

Armação dos Búzios, 30 de setembro de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA SECAD Nº 313, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo
com o disposto no art. 23, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídico e
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com o disposto
no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo
nº 8247/2024-F,

RESOLVE:

 READAPTAR o servidor  LEANDRO PEREIRA DE OLIVEIRA, cargo  Guarda
Municipal  I,  estatutário,  matrícula 11786, pelo período de 06 (seis)  meses,  sem prejuízo aos  seus
vencimentos,  conforme  apurado  no  Processo  Administrativo  n°  8247/2024,  surtindo  efeitos  pelo
período de 24/09/2024 a 23/03/2025.

Armação dos Búzios, 30 de setembro de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 314, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto no art. 85 § 3º, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007
(Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de
acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade
com o Processo Administrativo nº 4347/2024-F,

RESOLVE:

1 – CONCEDER ao servidor LUCIANO BARRETO SIMAS, estatutário, matrícula nº
1578, cargo Dentista 40h, PRORROGAÇÃO DO HORÁRIO ESPECIAL, com redução da
carga horária de 50 %, pelo período de 03 (três) meses, em conformidade com o Processo
Administrativo nº 4347/2024, surtindo efeitos pelo período de 02/10/2024 a 01/01/2025.

2 - A flexibilização de horário dar-se-á sem perda ou redução de remuneração da
servidora.

Armação dos Búzios, 30 de setembro de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
                              Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 315, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto no art. 85 § 3º, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007
(Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de
acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade
com o Processo Administrativo nº 11545/2023-F,

RESOLVE:

1 – CONCEDER ao servidor WHERONES LIMA DA ROSA, estatutário, matrícula nº
5276, cargo Professor IA6.2, PRORROGAÇÃO DO HORÁRIO ESPECIAL, com redução
da carga horária de 50 %, pelo período de 01 (um) ano, em conformidade com o Processo
Administrativo nº 11545/2023, surtindo efeitos pelo período de 24/09/2024 a 23/09/2025.

2 - A flexibilização de horário dar-se-á sem perda ou redução de remuneração da
servidora.

Armação dos Búzios, 30 de setembro de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
                              Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração 

PORTARIA SECAD Nº 316, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo
com o disposto no art. 72, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídico e
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com o disposto
no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo
nº 10196/2024-F,

RESOLVE:

1 - CONCEDER, a servidora CLEIDE APARECIDA DOS SANTOS, estatutária, matrícula nº 13820
cargo Agente Fiscal Meio Ambiente Saneamento, HORÁRIO ESPECIAL com redução da carga
horária de 50%, pelo período de 01 (um) ano, em conformidade com o Processo Administrativo n°
10196/2024, surtindo efeitos pelo período de 24/09/2024 a 23/09/2025.

2 - A flexibilização de horário dar-se-á sem perda ou redução de remuneração do servidor.

Armação dos Búzios, 30 de setembro de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração 

PORTARIA SECAD Nº 317, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo
com o disposto no art. 72, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídico e
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com o disposto
no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo
nº 10214/2024-F,

RESOLVE:

1 - CONCEDER, a servidora ROBERTA BEATRIZ ANGELICI GADELHA, estatutária, matrícula
nº 4921 cargo Professor IA6.3, HORÁRIO ESPECIAL com redução da carga horária de 50%, pelo
período de 06 (seis) meses, em conformidade com o Processo Administrativo n° 10214/2024, surtindo
efeitos pelo período de 24/09/2024 a 23/03/2025.

2 - A flexibilização de horário dar-se-á sem perda ou redução de remuneração do servidor.

Armação dos Búzios, 30 de setembro de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

                                        

PORTARIA SECAD Nº 318, DE 30 DE SETEBRO DE 2024. 

                         O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo
com o disposto no art. 23, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídico e
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com o disposto
no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo
n° 4230/2022-F,

                        RESOLVE:

SUSPENDER, desde 24 de setembro de 2024, a Portaria nº 121, de 15 de maio de 2024,
veiculada no Diário Oficial nº 346, de 16 de maio de 2024, a READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO do
servidor CARMELITO GONÇALVES DE OLIVEIRA, matricula 22666, estatutário, cargo Auxiliar
de Saúde Bucal. 

Armação dos Búzios, 30 de setembro de 2024.

                                                                                             

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
                              Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

                                        

PORTARIA SECAD Nº 319, DE 30 DE SETEBRO DE 2024. 

                         O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo
com o disposto no art. 72, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídico e
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com o disposto
no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo
nº 4230/2022-F,

                        RESOLVE:

SUSPENDER, desde 24 de setembro de 2024, a Portaria nº 122, de 15 de maio de 2024,
veiculada no Diário Oficial nº 346, de 16 de maio de 2024, o HORÁRIO ESPECIAL do servidor
CARMELITO  GONÇALVES  DE OLIVEIRA,  matricula  22666,  estatutário,  cargo  Auxiliar  de
Saúde Bucal. 

Armação dos Búzios, 30 de setembro de 2024.

                                                                                             

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
                              Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração 

PORTARIA SECAD Nº 320, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo
com o disposto no art. 72, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídico e
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com o disposto
no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo
nº 4230/2022-F,

RESOLVE:

1 - CONCEDER, ao servidor CARMELITO GONÇALVES DE OLIVEIRA, estatutário, matrícula
nº 22666 cargo Auxiliar de Saúde Bucal, HORÁRIO ESPECIAL com redução da carga horária de
30%, pelo período de 06 (seis) meses, em conformidade com o Processo Administrativo n° 4230/2022,
surtindo efeitos pelo período de 24/09/2024 a 23/03/2025.

2 - A flexibilização de horário dar-se-á sem perda ou redução de remuneração do servidor.

Armação dos Búzios, 30 de setembro de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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               Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios
         Chefia de Gabinete do Prefeito
Coordenadoria Especial de Licitações e Contratos

DESIGNAÇÃO FISCAL

Fica  designada  a  servidora  ROSALIA  MARIA  MOREIRA,  CPF  nº

838.489.597-04,  para  atuar  em  conjunto  com  RONALD  FERREIRA

PANTOJA,  CPF  nº  024.460.297-28,  na  função  de  fiscal  do  processo

administrativo nº 5062/2022, do qual se originou o contrato nº 088/2023, cujo

objeto  é  Licenciamento  de  soluções  de  softwares prontas,  aplicações  para  o

ambiente  web,  Diário  Oficial,  e-mails corporativos  (serviços  de  implantação),

suporte técnico e operacional,  hosting das soluções de  softwares em centros de

dados que proverão o seu acesso via internet pública.

Armação dos Búzios, 01 de agosto de 2024.

De acordo,

ROSALIA MARIA MOREIRA

DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT’ANNA
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA TECNOLOGIA 
CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 
SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO – CACS - FUNDEB 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 13/2024 
 
 

A Presidente do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 

Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação – CACS-FUNDEB, no uso de suas 

atribuições, CONVOCA os membros do CACS-FUNDEB e demais interessados, 

para a 13a  Reunião - Ordinária, que acontecerá de forma presencial, na Sede 

dos Conselhos, situada à Avenida José Bento Ribeiro Dantas, nº 1785 – 

Manguinhos – Armação dos Búzios, às 13h30min, no dia 10 de outubro. 

 

PAUTA 
1. Leitura de Ata 

2. Leitura dos e-mails e demais ofícios recebidos 

3. Análise dos extratos, folhas de pagamento e demais gastos 

para validação do SIOPE 

4. Atualização sobre situação de doença infectocontagiosa na 

Escola Municipal Prof. Eliete Mureb 

5. Verificação do número de vagas temporárias informadas 

pela SEMED 

6. Assuntos Gerais 

 
 

Armação dos Búzios, 27 de setembro de 2024. 
 

 
 
 
 

Monica Almeida Gama 

  Presidente do CACS-FUNDEB 
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                                                                      PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
                         ESTADO DO RIO DE JANEIRO                                  
                         CONSELHO MUNICIPAL DE PESCA 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
O Presidente do Conselho Municipal de Pesca, Genilson Drumond de Pina, no uso de suas 
atribuições, pelo presente edital, convoca todos os membros do Conselho Municipal de 
Pesca, nomeados por meio do Decreto Municipal nº 2.587, de 16 de agosto de 2024, para 
Reunião Ordinária a ser realizada no dia 16 de outubro de 2024, às 09:00 horas, na sede da 
Secretaria Municipal de Pesca, Agricultura e Esportes Náuticos, localizada na Travessa dos 
Pescadores, nº 111, Centro de Búzios-RJ. 

Para tratar das seguintes pautas: 

• Mudança na Lei do Auxílio Defeso Sardinha - Lei nº 1.011, de 24 de abril de 2014 
• Listagem dos Requerimentos do Auxílio Defeso Sardinha 2024 
• Administração do Píer do Golfinho 
• Atualização das Obras dos Píeres 

 
 
 
 

__________________________________________ 

Genilson Drumond de Pina 

Presidente do Conselho Municipal de Pesca 

 

 

GENILSON 
DRUMOND DE 
PINA:92514340772

Assinado de forma digital 
por GENILSON DRUMOND 
DE PINA:92514340772 
Dados: 2024.09.30 
15:24:15 -03'00'
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CONVOCAÇÃO PARA PROVA DE VIDA DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS
VINCULADOS AO BÚZIOSPREV

EDITAL DE PROVA DE VIDA N.º 01/2024

01/2024 
EDITAL  Nº  01/2024  DE  CONVOCAÇÃO  PARA  PROVA  DE  VIDA  DE  APOSENTADOS  E

PENSIONISTAS VINCULADOS AO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS
BÚZIOS/RJ - BUZIOSPREV 

 
EDITAL DE PROVA DE VIDA N.º 01/2024

I – PREÂMBULO: 

O  Fundo  de  Previdência  dos  Servidores  Municipais  de  Armação  dos  Búzios  -
BÙZIOSPREV,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  n.º
15.553.850/0001-94,  com  endereço  a  Rua  dos  Esportista  Quadra  04,  Lote  07,  São  José,
Armação dos Búzios – RJ, cep.: 28955-410 representada por seu Gestor,  torna público para
convocação dos interessados que, entre a data de 01 de outubro de 2024 até 31 de outubro de
2024,  estará  promovendo  A PROVA DE VIDA DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS/RJ -
BUZIOSPREV, em conformidade a Lei Municipal nº 917/2011. 
 
II – DO OBJETO: 

Constitui objeto deste Edital a CONVOCAÇÃO de todos os aposentados e pensionistas
vinculados  ao  BúziosPrev  para  a  comprovação  de  vida  e  a  respectiva  manutenção de  seus
benefícios previdenciários. 
 

Considerando a  necessidade  do  Fundo  de  Previdência  do  Município  de  Armação dos
Búzios  –  BúziosPrev  manter  atualizado  os  dados  de  todos  os  aposentados  e  pensionistas
recebedores de benefícios. 
 

Considerando a necessidade de confirmação de vida dos aposentados e pensionistas, para
evitar prejuízos ao erário público. 
 

RESOLVE: 
 

Art.  1º –  Convocar  todos  os  aposentados  e  pensionistas  vinculados  ao  Fundo  de
Previdência do Município de Armação dos Búzios - BÙZIOSPREV a promoverem a prova de vida
para a devida manutenção de seus benefícios previdenciários; 

Rua dos Esportistas, Quadra 4, Lote 07, São José, Loteamento Pórtico de Búzios, 
Armação dos Búzios - RJ, CEP 28955-410. Tel: (22) 2623-1655.  E-mail:  buziosprev@buziosprev.rj.gov.br
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Art. 2º - Todos os aposentados e pensionistas deverão realizar a prova de vida através do
aplicativo  Gov.br via reconhecimento facial ou comparecer pessoalmente, a sede do Fundo de
Previdência dos Servidores Municipais de Armação dos Búzios - BÙZIOSPREV, situado na  Rua
dos Esportistas Quadra 04, Lote 07, São José, Armação dos Búzios, cep.: 28955-410, durante o
período de 01/10/2024 à 31/10/2024, em horário comercial, em dias úteis, das 09:00Hrs as
12:00Hrs e das 14:00Hrs as 16:00Hrs; 
 

Parágrafo Único -  Os aposentados e pensionistas que optarem por realizar a prova de
vida na sede do BÚZIOSPREV, deverão comparecer com seus documentos pessoais originais,
quais sejam: 
 

I -  Carteira  de  Identidade  (RG)  ou  Carteira  de  Motorista  (CNH)  ou  Carteira  de
Identidade Profissional;  

 
II - Inscrição no CPF; 

 
III - Certidão de Casamento, se casado; 

 
IV – Certidão de Nascimento, se solteiro ou pensionista menores de 21 anos bem
como dos dependentes menores de 21 anos; 

 
V        – Comprovante de endereço (com emissão recente – Máximo de 90 dias);

Art.  3º –  Os  Aposentados  e  pensionistas  com incapacidade  total  ou  parcial  deverão
comparecer acompanhados de seus representantes legais, os quais devem estar munidos do
respectivo documento legal (termo de Tutela, Termo de Curatela, documento comprovatório do
genitor de pensionista menor de 18 (dezoito) anos, termo de guarda). 
 

Art.  4º -  Os  aposentados  e  pensionistas  que  estiverem  impossibilitados  de
comparecimento a sede do BÚZIOSPREV para promover a prova de vida, deverão encaminhar
um representante legal, com documento probatório da incapacidade, a fim de requerer visita
domiciliar; 

Art. 5º –  O não comparecimento acarretará na suspensão do benefício até a plena
regularização da prova de vida.     

 

Armação dos Búzios 27 de setembro de 2024.
 

Artur Mureb de Araújo Goes
Gestor

Port. 812/2024

Rua dos Esportistas, Quadra 4, Lote 07, São José, Loteamento Pórtico de Búzios, 
Armação dos Búzios - RJ, CEP 28955-410. Tel: (22) 2623-1655.  E-mail:  buziosprev@buziosprev.rj.gov.br
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         ESTADO DO RIO DE JANEIRO
      CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS         

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

  EXTRATO     DE   TERMO ADITIVO (PRAZO E VALOR)      

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 004/2024

PROCESSO Nº 02/2021

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇAO DOS BUZIOS. 

CONTRATADA:  F. R. DE LIMA COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS ME

CNPJ: 10.440.341/0001-31 

OBJETO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, GESTÃO DE TV 

LEGISLATIVA, SERVIÇOS DE T.I E PFSENSE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS.

DO REAJUSTE:  VALOR PERCENTUAL CORRESPONDENTE 4,498250%, VALOR CORRIGIDO 

NA DATA FINAL R$ 181.916,94( REAL).

PRAZO: 12 (DOZE) MESES.

VALOR: R$ 181.916,94 (CENTO E OITENTA E UM MIL, NOVECENTOS E DEZESSEIS REAIS E 
NOVENTA E QUATRO CENTAVOS).

                                                    ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 16 DE SETEMBRO DE 2024

GUSTAVO ADOLFO VITAL DE OLIVEIRA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

MAT: 826



    37Nº 420 - Armação dos Búzios
30 de setembro de 2024 e 01 de outubro de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DO AMBIENTE E URBANISMO 

 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
COMPLAN 

N°  
 
 

O PREFEITO DO  MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições  que 
lhe confere a legislação em vigor e nos termos da Lei Municipal N°1079/2015 e do Decreto 
N° 2.157,  de 13 de Abril de 2023, convoca as seguintes entidades para indicarem 02 (dois) de 
seus representantes para mandato de 02 (dois) anos, visando o preenchimento das 16 
(dezesseis) vagas, sendo 08 (oito) vagas para titulares, e 8 (oito) vagas para suplentes, 
representando assim a Sociedade Civil na composição do Conselho Municipal de 
Planejamento- COMPLAN / gestão 2024-2026. 
.+ 
 
 

1. Das entidades representativas da sociedade civil por segmento: 
 

1.1 Entidade representante do segmento comercial 
1.2 Entidade representante do segmento hoteleiro 
1.3 Entidade representante do segmento da construção civil 
1.4 Entidade representante de defesa do meio ambiente 
1.5 Instituto de Arquitetos do Brasil 
1.6 Ordem dos Advogados do Brasil 
1.7 Entidade representante das Associações de moradores da área peninsular 
1.8 Entidade representante das Associações de moradores da área continental 

 
 
 

2. Do Processo para inscrição e habilitação das entidades: 
 

2.1 Requerimento de inscrição devidamente preenchido, a ser aprovado pela Comissão 
Especial (retirar formulário no balcão da Secretaria Municipal do Ambiente e 
Urbanismo); 

2.2 Cópia do Estatuto Social da entidade em vigor, devidamente registrado em cartório, 
comprovando o registro a pelo menos 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias da data 
da publicação deste edital; 

2.3 Cópia da Ata de fundação, e da ata de eleição da última diretoria, devidamente 
registrada e cartório; 

2.4 Cópia do comprovante de endereço da sede da entidade, ou do local de funcionamento 
no Município de Armação dos Búzios; 

2.5 Cópia do CNPJ; 
2.6 Cópia da identidade e CPF do presidente da entidade, do tesoureiro e dos 

representantes para o cargo de conselheiro; 
2.7 Declaração com síntese dos projetos, programas e serviços realizados pela entidade 

neste Município; 
2.8 Cada entidade poderá concorrer apenas a uma vaga por segmento correspondente. 
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DO AMBIENTE E URBANISMO 

 

 
 

3. Da Inscrição local: 
 
Período das Inscrições: 01 de Outubro de 2024 a 25 de Outubro de 2024- das 9 às 16 horas 
 
Local das Inscrições: balcão da Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo, Estrada da 
Usina, n° 
 
Divulgação do resultado: 04 de Novembro de 2024, no mural da secretaria do Ambiente e 
Urbanismo, e no Boletim Oficial. 
 
 
 
 

Armação dos Búzios, 26 de Setembro de 2024 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DO AMBIENTE E URBANISMO 

 

 
Portaria n° xxx 
 

INSTITUI COMISSÃO ESPECIAL  
PARA ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES 
DAS ENTIDADES REPRESENTATIVAS 
DA SOCIEDADE CIVIL – COPLAN 

 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere 
a legislação em vigor. 
 
 
 
     RESOLVE 
 
Art. 1° Instituir Comissão Especial para análise das inscrições das entidades representantes da sociedade 
civil para a composição do Conselho Municipal de Planejamento- COMPLAN / gestão 2024-2026., 
quanto sua regular inscrição e habilitação, como a compatibilidade entre sua efetiva atuação social e as 
atribuições a serem desempenhadas pelos Conselheiros, conforme disposto na Lei Municipal 
n°1079/2015 e no Decreto N° 2.157,  de 13 de Abril de 2023. 
 
Art. 2° Ficam designadas para comporem a Comissão Especial instituída no art. 1° desta Portaria os 
seguintes servidores: 
 

I- LEONARD HILSENRATH KOTAKI – Matrícula 12.963 
II- RAFAELA CLARO MEIRELLES – Matrícula 22.342 
III- BRUNA CORTY DOS SANTOS – Matrícula 29.612  

 
 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 

Armação dos Búzios, 26 de Setembro de 2024 
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DO AMBIENTE E URBANISMO 

 

 
Requerimento de Inscrição para Composição do Conselho Municipal de Planejamento do 
Município de Armação dos Búzios 
 
COMPLAN – Gestão 2024-2026 
 
A entidade abaixo qualificada, por seu representante legal infra-assinado, vem requerer sua 
inscrição no Conselho Municipal de Planejamento. 
 
           N°______ 

1) Dados da Entidade: 
 
Nome_____________________________________________________________________ 
 
CNPJ___________________________________________ 
 
Data inscrição do CNPJ ___/___/___ 
 
Endereço____________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________ 
 
Atividade principal____________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________ 
  
Síntese dos serviços, programas e projetos realizados neste município: 
 
___________________________________________________________________________  
___________________________________________________________________________  
___________________________________________________________________________  
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________  
 

2) Dados do Representante da Entidade: 
 
Titular 
 
Nome______________________________________________________________________ 
 
Endereço____________________________________________________________________  
 
RG______________________________  CPF______________________________________  
 
Período Mandato___________________________ Escolaridade _______________________ 
 
e-mail____________________________________ Telefone___________________________ 
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DO AMBIENTE E URBANISMO 

 

 
Suplente 
 
Nome______________________________________________________________________ 
 
Endereço____________________________________________________________________  
 
RG______________________________  CPF______________________________________  
 
Período Mandato___________________________ Escolaridade _______________________ 
 
e-mail____________________________________ Telefone___________________________ 
 
 
 
Nestes termos em que, ___________________________________________pede deferimento. 
 
Armação dos Búzios, _____________________________________________________2024. 
 
 
 
___________________________________________________________________________ 
 

Assinatura do representante legal da entidade 
 
 
 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 
 
 
 
Protocolo de Inscrição no Conselho Municipal de Planejamento.  
COMPLAN – Gestão 2024-2026 
 
           N°______ 
 
 
Nome da Entidade: _________________________________________________________ 
 
 
Armação dos Búzios, ___/___/___ 
 
 
 
__________________________________________________________________________ 
 

Assinatura do Representante da Comissão Especial 
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